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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 
 
PROJETO DE LEI Nº 241/2023 
Relator: Vereador Fernando Pereira Sirchia Junior - PDT 
 
 

Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa do Poder Executivo, que dispõe sobre a 

abertura de Crédito Adicional Suplementar para os fins que especifica, no valor de R$ 184.117,50 

(cento e oitenta e quatro mil cento e dezessete reais e cinquenta centavos) junto a unidade 

orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde. 

Observa-se que a presente proposta tem como finalidade ocorrer com recursos 

disponibilizados pelo Governo Federal, oriundos da Portaria GM/MS nº 1631 de 23/10/2023, a 

qual estabelece recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde - Grupo de Atenção Especializa referente ao reajuste dos valores de habilitação e 

qualificação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), a ser incorporado ao 

limite financeiro de Média e Alta Complexidade (MAC) dos Estados, Municípios e Distrito Federal. 

Os recursos para atender as despesas com a execução da presente propositura, 

serão provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, inciso 

II da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964, a ser verificado na receita (1713.50.2.1.00.03) através de 

repasse do Ministério da Saúde, durante o exercício de 2023. 

Quanto ao dispositivo utilizado para solicitar a autorização do Legislativo para 

abertura do mencionado crédito adicional suplementar, a presente proposta encontra-se em 

consonância com o artigo 41, inciso I, da Lei nº 4.320/64. 

Diante do exposto, de acordo com os com os princípios orçamentários, este relator 

manifesta-se de forma favorável à discussão e votação do projeto em Plenário.  

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 13 de dezembro de 2023. 

 
 

FERNANDO PEREIRA SIRCHIA JUNIOR 
Relator 
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